INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL, (DE ACORDO COM A LEI NR. 4.886/65, MODIFICADA PELA LEI NR. 8.240/92). 
São partes integrantes deste contrato Particular  de Representação Comercial de um lado na qualidade de REPRESENTANTE COMERCIAL       ,  pessoa  JURÍDICA de direito privado, estabelecida a       n.º       - CEP        na cidade de       -      , devidamente inscrito no CNPJ.(MF) sob n.º      ; neste ato representada pelo (a) Sr.(a)      , portador da cédula de identidade RG. nº      , devidamente inscrito(a) no CPF.(MF) sob n.º       doravante denominada simplesmente REPRESENTANTE e do outro lado na qualidade de REPRESENTADA, a empresa      , PESSOA JURÍDICA de Direito Privado, com sede à      , n.º        – CEP.       – bairro      , no município de Votuporanga, Estado      , devidamente inscrita no CNPJ.(MF) sob n.º      , neste ato representada pelo seu Sócio(a) Administrador(a), Sr.(a)      , brasileiro(a),  industrial, inscrito(a) no CPF.(MF) sob n.º      , que esta igualmente subscreve, doravante simplesmente denominada REPRESENTADA.
As partes retro – qualificadas e nomeadas tem entre justos e contratados os serviços de representação comercial que serão realizados pelo REPRESENTANTE, os quais reger-se de acordo com as seguintes clausulas e condições:

CLÁUSULA 1ª:  A REPRESENTADA por força do presente ajuste  confere a representação comercial de sua produção industrial à REPRESENTANTE, de modo a possibilitar-lhe que promova a venda sem vinculo empregatício e nas condições estipuladas neste contrato. Os produtos objeto da representação são aqueles constantes da lista de mercadorias posta à venda.

§ ÚNICO : Fica acordado entre as partes, que compete à REPRESENTATADA retirar da lista de mercadorias os produtos que lhe convier, bem  como incluir lançamentos novos ou não, tendo em vista os seus interesses no mercado consumidor;

CLÁUSULA 2ª : O presente contrato iniciará em       e terá prazo indeterminado de duração;

CLÁUSULA 3ª:  A REPRESENTANTE desempenha suas atividades, promovendo a venda dos produtos da REPRESENTADA, nas zonas a seguir que ora lhe é atribuída;

     
§ 1º: A REPRESENTANTE poderá exercer suas atividades para outra empresa ou efetuar negócios em seu próprio nome e por sua conta e risco, desde que não se trate de atividade concorrente com a REPRESENTADA, nem que prejudique os interesses dela, observando sempre  o código de ética Profissional, o descumprimento do pactuado nesta cláusula importará em justo motivo de rescisão do contrato por parte da REPRESENTADA, sem qualquer ônus para a mesma.

§ 2º :  A REPRESENTANTE terá exclusividade da região acima descrita até o momento que estiver cumprindo suas obrigações no que tange as vendas mensais, ou outras inerentes ao bom desenvolvimento de suas atividades a si confiadas pela REPRESENTADA.
CLÁUSULA 4ª : A REPRESENTADA  obriga–se a pagar à REPRESENTANTE a título de  comissão de       (     ), sobre o preço líquido das vendas realizadas com sua participação efetiva, cujo pagamento estará à disposição até o dia       (     )  de cada mês subseqüente aos das respectivas faturas, quando então obriga-se a emitir a competente nota fiscal de prestação de serviços, bem como a carta resumo de acerto das contas e o recibo de quitação.  

§ 1º: As vendas realizadas em desacordo com as tabelas de preço e prazo, ou em condições especiais, após expressamente autorizadas pela REPRESENTADA terão suas comissões arbitradas, servindo de provas as relações de vendas e tabelas de preços, etc.;

§ 2 : Nenhuma remuneração será devida à REPRESENTANTE, se houver falta de pagamento, insolvência do comprador, bem como se o negócio vier a ser  por ele desfeito ou for sustada a entrega de mercadoria devido a situação comercial do comprador, capaz de comprometer ou tornar duvidosa a liquidação.

§ 3º : Fica a REPRESENTANTE obrigada a restituir as comissões eventualmente pagas ou creditadas com antecedência, sobre vendas por si efetuadas e sem soluções para liquidação de débitos.

§ 4º : O valor líquido da venda será preço a vista, não incluindo frete bem como custo financeiro pelo prazo concedido ao cliente.

§ 5º : Todo ônus referentes a pedidos emitidos sem observância das normas corretas, que venham causar prejuízos a representada ( com exceção do crédito ), serão suportados pelo representante. 
§ 6º ;  A REPRESENTANTE não fará jus a qualquer comissão ou retribuição quando os negócios forem realizados diretamente pela REPRESENTADA 

CLÁUSULA 5ª ; A REPRESENTANTE adquire o direito a receber as comissões tão logo o comprador efetue o pagamento das mercadorias adquiridas, ou na medida em que o faça parceladamente, considera – se mero adiantamento o pagamento de uma só vez das comissões apuradas, a despeito de um comprador ainda não ter realizado os pagamentos, em virtude de parcelamento ou de prazos concedidos.

§ ÚNICO ; Se por ventura for realizado algum adiantamento de comissão conforme descrito pela segunda parte da cláusula retro e o comprador por qualquer motivo deixar de pagar o preço correspondente, poderá a REPRESENTADA, independente de notificação, interpelação ou protesto judicial, ou extra – judicial, compelir a REPRESENTANTE a restituir –lhe o “quantum” já havia adiantado, ficando facultada inclusive a compensação e retenção de comissões devidas com os valores a serem restituídos, atualizados monetariamente             
CLÁUSULA 6ª : A REPRESENTADA dispõe do prazo de até 120 dias, contados da entrega pela REPRESENTANTE e com os requisitos exigíveis, para a recusa das propostas ou pedidos conforme se trate de comprador domiciliado em qualquer praça do País.

§ ÚNICO:  A REPRESENTADA, em virtudes de dificuldades momentâneas (falta de energia, matéria prima ou motivo de força maior), poderá suspender transitoriamente seus negócios;
CLÁUSULA 7ª : Compete à REPRESENTADA recusar todos os pedidos de mercadorias que ultrapassem os limites de crédito, devido a situação comercial do comprador, capaz de comprometer ou tornar duvidosa a liquidação do débito;

§ ÚNICO : Compete ainda a REPRESENTADA, estabelecer o limite de crédito para clientes novos, ou recusar, se for o caso, negócios com esses clientes de conformidade com as informações de que dispuser;

CLÁUSULA 8ª : A REPRESENTANTE fica obrigada a fornecer a REPRESENTADA, quando lhe for solicitado, informações detalhadas sobre o andamento dos negócios da REPRESENTADA, promovendo a venda e os seus produtos;

CLÁUSULA 9ª : A REPRESENTANTE deverá cingir-se á política de vendas da REPRESENTADA no que concerne aos prazos de entrega , aos preços, aos descontos e as condições de pagamentos, política essa que será levada ao seu conhecimento através de cartas, avisos, circulares, fax, telex, telefone, ou qualquer outra forma, assim não poderá a REPRESENTANTE conceder abatimentos, descontos ou dilatações de prazos, nem agir em desacordo com a política de vendas da REPRESENTADA, sem a prévia e expressa autorização dela;

CLÁUSULA 10ª ;  As importâncias e mercadorias eventualmente recebidas pela REPRESENTANTE em favor da REPRESENTADA, seja a titulo de pagamentos ou de devoluções, deverão ser-lhes imediatamente transferidas, A retenção de valores ou de mercadorias por parte da REPRESENTANTE facultará a REPRESENTADA o recebimento em dobro do valor equivalente em dinheiro, atualizado monetariamente, tudo acrescido de juros calculados a taxa de um por cento ao mês ou fração superior a quinze dias, ficando até autorizada a compensação dessa indenização com as comissões devidas à REPRESENTANTE.

CLÁUSULA 11ª :  A REPRESENTANTE obriga-se a cumprir rigorosamente as exigências de ordem legal a que estiver obrigado em relação as suas atividades, nelas compreendidas as referentes ao Conselho Regional de Representantes Comerciais e á Prefeitura Municipal local, incluindo as exigências para efeito de tributos quaisquer que sejam.

CLÁUSULA 12ª ; Correrão por conta única e exclusiva da REPRESENTANTE, sem qualquer exceção, todas as despesas decorrentes do desempenho de suas atribuições, tais como as realizadas com o uso e conservação de veículos, transportes, alimentação e hospedagem de seus gerentes, prepostos ou empregados, dentre outras;

CLÁUSULA 13ª : O fato de o REPRESENTANTE dever dedicar-se à representação na forma ora contratada, inclusive prestar colaboração excepcional a pedido da REPRESENTADA, com encargos ou atribuições diversas dos previstos neste instrumento, não desclassifica a relação de representação comercial sem vinculação de emprego, pois a mesma dispõe de autonomias de horário, itinerário e clientela, além de inexistente qualquer outro tipo de subordinação;

CLÁUSULA 14ª: Não será devido pela representada qualquer remuneração pôr divulgação de marca, de produtos, bem como a abertura de novos clientes junto ao mercado. sendo devido somente as comissões de venda contidas na clausula 4º.

CLÁUSULA 15ª: Além de outros previstos na legislação específica, constituem justos motivos para a rescisão do contrato de representação comercial pela REPRESENTADA: I – desídia da REPRESENTANTE no cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato; II – a prática de atos que importem em descrédito comercial da REPRESENTADA; III – a falta de cumprimento de quaisquer obrigações inerentes à representação comercial ora contratada;

CLÁUSULA 16ª: A REPRESENTADA fornecerá a REPRESENTANTE a titulo de comodato, catálogos, manuais, tabelas de preços e demais objetos dessa natureza, a fim de que a mesma possa desempenhar suas funções, a qual se obriga a restitui – los no final deste contrato. Na impossibilidade de restituição em virtude de perda ou extravio de tais bens poderá a REPRESENTADA exigir indenização correspondente ao seu valor corrente a época do pagamento.   se responsabiliza pela conservação e manutenção do mostruário que lhe é entregue com a documentação necessária à sua circulação.

CLÁUSULA 17ª ;  Ocorrendo a rescisão sem justa causa deste contrato por iniciativa ou culpa da REPRESENTADA, será devida a REPRESENTANTE uma indenização na forma prevista pela alínea “J” e/ou seu parágrafo primeiro do artigo 27 da Lei nr. 4.886/65, com redação modificada pela Lei nr. 8.240/92.
CLÁUSULA 18ª: Eventuais casos omissos no presente instrumento, serão dirimidos pelos preceitos constantes da LEI N.º 4.886, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1.965 com as alterações introduzidas pela LEI 8420/92, pelo Código Civil e pelos princípios do Direito;

CLÁUSULA 19ª: Elegem as partes contratantes, o foro da Comarca de       para solucionar eventuais controvérsias deste instrumento, pôr mais privilegiado que seja quaisquer das partes, declarando renuncia de outro foro sob qualquer alegação.

 E, por assim terem justos e contratados, firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas que com as partes subscrevem, para que produza os jurídicos e legais efeitos.

     ,       de       de       

___________________________________                  ______________________________________

REPRESENTADA                                                        REPRESENTANTE

TESTEMUNHAS:

_______________________________________

     
CPF.(MF) nº      
_______________________________________

     
CPF.(MF) nº      
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